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Dispõe sobre a isenção de Impos-

to Predial e Territorial Urbano 

IPTU as Sociedades Amigos de Bair 

ros. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12 - Fica concedida isenção de Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano - IPTU ás Sociedades Amigos de Bairro de 

Pindamonahngaba, desde que possuam imóveis para exercico de suas 

atividades. 

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 

11 de novembro de 1991. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando os fins a que se destinam os servi - 

ços prestados, tendo como única meta, servir ao Bairro e seus morado 

res, sem visar nenhum lucro, Entidades como Sociedades Amigos de Bair 

ros, para sua maior eficiencia, tem necessidade de possuir Sede pro- 

pria. E portanto, considerando ainda que as Sociedades auxiliam 	a 

Administração Municipal, nada mais justo do que isentá-los do IPTU. 
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